
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 
 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 117, DE 2017. 

 

 

Propõe que a Comissão de 

Finanças e Tributação, com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União e outros 

órgãos, averigue eventuais irregularidades 

praticadas pelo Grupo J&F, ou por 

empresas deste grupo, nos mercados 

financeiro e de capital nacionais. 

 

Autor: Dep. Aguinaldo Ribeiro, Dep. 

Alexandre Baldy, Dep. Alfredo Kaefer, Dep. 

Alice Portugal, Dep. André Moura, Dep. 

Arnaldo Jordy, Dep. Arthur Lira, De. Áureo, 

Dep. Baleia Rossi, Dep. Carlos Zarattini, 

Dep. Cleber Verde, Dep. Diego Garcia, 

Dep. Efraim Filho, Dep. Eros Biondini, Dep. 

Glauber Braga, Dep. João Derly, Dep. José 

Guimarães, Dep. José Rocha, Dep. Jovair 

Arantes, Dep. Junior Marreca. Dep. 

Leandre, Dep. Lelo Coimbra, Dep. Luis 

Tibé, Dep. Marcos Montes, Dep. Nivaldo 

Albuquerque, Dep. Prof. Victório Galli, Dep. 

Ricardo Tripoli, Dep. Tereza Cristina, Dep. 

Weliton Prado, Dep. Weverton Rocha 

 

Relator: Dep. Carlos Melles 

 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

  No dia 31 de maio de 2017, apresentei ao Plenário da Comissão de 

Finanças e Tributação Relatório Prévio à Proposta de Fiscalização e Controle nº 117, 

de 2017, de autoria do Deputado Efraim Filho e outros, no qual propus fiscalização a 

ser realizada por esta Comissão no intuito de averiguar eventuais irregularidades 

praticadas pelo Grupo J&F, ou por empresas deste grupo, nos mercados financeiro e 

de capital nacionais. 

 

  Durante a discussão da matéria, acatei sugestão feita pelo Deputado 

Miro Teixeira e apresento esta complementação de voto propondo incluir no escopo da 

fiscalização os atos de concentração aprovados pelo Conselho Administrativo de 
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Defesa Econômica – CADE que permitiram à JBS alcançar o monopólio no ramo do 

processamento de carnes no Brasil, com todas as consequências maléficas geradas 

por essa estrutura de mercado. 

 

 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2017. 

 

 

 

 

Deputado CARLOS MELLES 

Relator 

 

 

 


